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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 240/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.   

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 - 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República comunica que

promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 4.086, de 2023 (Projeto de Lei nº 7.836, de 2014, na
Câmara dos Deputados), transformado na Lei nº 14.726, de 17 de novembro de 2023, restituindo o
autógrafo.
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado
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LEI Nº 14.726, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

Institui a gratificação por exercício 
cumulativo de ofícios dos membros da 
Defensoria Pública da União e dispõe sobre a 
sua interiorização. 

 

 

 O     P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A, 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.726, de 17 
de novembro de 2023: 

 

“Art. 2º ......................................................................................................................... 

II - acervo processual: o total de processos distribuídos e vinculados aos defensores 
públicos federais, na forma do regulamento.” 

“Art. 4º A gratificação por exercício cumulativo de ofícios compreende a acumulação 
de ofícios e a acumulação de acervo processual, na forma do art. 3º desta Lei e do 
regulamento.” 

 

 

Brasília, 21 de maio de 2024; 203o  da Independência e 136o  da República. 


